
INDICAÇÃO Nº 
1497
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Habitação a regularização do novo conjunto habitacional de Pirambóia e do conjunto habitacional Recanto da Figueira, no município de Anhembi, com a permanência de seus atuais moradores.

JUSTIFICATIVA

O novo conjunto habitacional de Pirambóia e o conjunto habitacional Recanto da Figueira foram conquistas do Governo do Estado que vieram ao encontro da grande necessidade do município de Anhembi: moradia digna e de qualidade.

Com um grande déficit habitacional e graves problemas de moradia, o Executivo Estadual, salutarmente, por meio da CDHU, construiu esses excelentes conjuntos habitacionais trazendo dignidade e cidadania para muitos moradores de Anhembi e Pirambóia.

Ocorre que esses conjuntos habitacionais foram ocupados fora do prazo e sem autorização da CDHU, mas com autorização e por ordem do Senhor Prefeito Municipal de Anhembi.

A despeito da atitude irresponsável do chefe do Poder Executivo Municipal, indica-se através da presente propositura que os mais sofridos, o povo necessitado desse programa habitacional, não seja prejudicado novamente e assim possa continuar vivendo nas habitações construídas pelo governo estadual, hoje, seus lares.

Dessa forma, esperamos que seja regularizada a propriedade desses imóveis, uma vez que a atitude irresponsável que causou tamanho transtorno foi do então prefeito da cidade, que autorizou a ocupação irregular do imóvel. Dessas pessoas desesperadas e sem moradia não se esperava outra conduta que não a de instalar-se, tendo em vista a necessidade premente de um lar que se debatia sobre eles.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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